
I- RETAIóRIO

Submele-se o oprecioçÕo o presenle processo retoÍivo oo procedimento

liciiotório no modolidode pregÕo 'presenóiol regiírodo sob o na ol6l2o2o - PP, cujo objeto é

" 
àãrriiio" J" 

"ombusiíveisionforme 
especíicoções do Termo de Referêncio - Anexo I

do EdiÍol, oiendendo oo disposlo no Lei n' 10'52012002'

Conslo no pÍesente certome: SolicitoçÕes de despeso; DoÍoçÕes

Orçomentórios de Despeso; r.aemá' n" o83l2O2o: Memo n' O12l2O2Oi Memo' no o27l2O2Or

Memo. no. 23l2o2o: r,aemo.lsÉüsÀ n'. 6i l2o2o: ofício/sEMsA n" ' 22l2o2o: Justificotivos

isÉueo - srtatNrRA - sEMDAs - sEMED - sEMSA); solicitoÇÕo de coloçÕo de preços; Resumo

!:";;.;il à;"pàiát, á.ipotno do outoridode-poro que o setoí competente

pãrú"Àil" o peiquiío de pieço e informe o existêncro de recursos orçomentÓrios;

õ";.ãçãá Je Ào"qroçao oiçomentorio e Finonceiro; poRÍARIA GAB/PMl No 0004/2020;

;rt"i"ôà" de obertuio de'troceso lici'totório; ouluo.çÕo do proce,sso licilolório;

à"rpo"Ào de encominhomento dos oulos à ossessorio jurídico poro onólise e porecer;

ÃiÀirro Oo editol e onexos, bem como, minulo do controlo'

Ficoueslobelecidonoedi,tolomenorpreÇoporitemComoCrilériode
julgomento, oÍendendo oo que dispÕê o or1 45 do Lei 8 óóól93'

O presenle processo consto o editol indicondo os exigêncios conslonles

do ori.40 do Lei 8.6;ó/93 c/c'arl.4' do Lei 10 520/2002' bem como o documentoÇÕo que

os interessodos deverÕo opresentor poro serem consldeÍodos hobilitodos

Relolodo o pleilo possomos oo Porecer'

II . OBJETO DE ANÁIISE

REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

Cump re ocloror que o onólise nesle Porecer se restringe o verificoçÕo dos

deÍlogroçÕo do Processo odm iniskotivo licitotório bem como do
requisitos formois Poro
oprecioÇÕo do minuto
ponios jurídicos, esto
discricionórios.

de editol e seus onexos. Desloco-se que o onólise seró rest o05

ndo excluídos quoisquer ospectos técnicos' econômicos o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

O orligo 37, inciso XXI do ConstiluiçÔo Federol determino que os obros'

serviços, compros e otlãnoçoàs ao AdministroçÕo PÚblico serÕo precedidos de.licitoçÕo

;àiã'q* kgure iguoidáàe de condiÇÕés o todos os concorrenles, ressolvodos os

cosos especificodos no legisloçÕo'

A licitoçÕo conÍiguro procedimenlo odminislrotivo medionte o quol o

AdministroçÕo pÚblico seieciono o"ptoposlo mois.vonlojoso' corocterizondo-se como olo

odministrolivo formol, proticodo p"fo Ottfot PÚblico' devendo ser processodo em estrito

ãã"iài. ãàoL "o. 
os p,incíf,ios éirooerecioos no consrituiçÕo Federol no legisloçÕo

infroconslitucionol.

No que se refere o modolidode licitotório oro em onÓlise' vole ocloror que

o Lei 
.10.520/2002 dispÕe que p-àgÕá e o modolidode de licitoçÕo destinodo o oquisiçõo

dê bens e serviço, 
"ornrnr, 

,.ndústes considerodos' poro os fins e efeiios deslo Lei' como

õ;"1;; ;;l"t õãdrões de oeiernpànÀ" " 
quolidode possom ser obietivqmente definidos

óJro 
"ãitor, 

poi .eio de especiÍicoções usuois (ort' l"' porogrofo Único)'

o exome prévio do editol tem índole jurÍdicoJormol e consisle' vio de

regro, em veriÍicor nos outor, n-o "'úo 
em que se encoÀlro o pÍocedimenio licitotório' os

seguinles elementos:

o) outuoçÔo, Prolocolo e numeroçÕo;

b) lustificotivo do controtoçõo;
c) termo Oã 

-ãreten<;io" 
devidomente outorizodo pelo outoridode

competenle, contendo o oofut", ã ãiite' de oceitoçÕo do objeto' orçomento delolhodo

ããiáããri.lo. ae custos, definiçÔo dos metodos' estrotegio de suprlmento' cronogÍomo

ÍÍsico-Íinonceiro, Oeueres oo 
-coniãl"Ot t controtonte' procedimenÍos de fiscolizoçÕo e

ààià..i.Áà"t", proro de 
""etuçÕo 

e gorontio e sonçÕes pelo inodimplemento;

d) indicoçÕo dó recurio orÇomentório poÍo cobrlr o despeso;

e) olo de designoçÔo do comissõo;

f ) editol numerodo em ordem seriol onuol;
g) ," p,"otÀuio ào editol coniém o nome do reporliÇÕo interessodo e

de seu setor;
h) preômbulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do licitoçÕo'

bem como o regime de execuçõo (p/obros e serviços);

i) preamoutàãã ààitot mtncionondo que o licitoÇÕo seró regido pelo

legisloÇÔo Perlinen'le;
j) preÔmbulo do editol onolondo o locol' dio e horo poro recebimento

dos envelopes ae oocrmeniãiào e proposto' bem como poro o inÍcio de oberturo dos

envelopes;
l) in
m)

dicoçÕo do objeto do licitoçoo, em descriçÕo sucinlo e cloro;

indicoÇôo do pÍozo e os conoiçÕes poro o ossinoturo do conlroÍo ou

retkodo dos instrumentos;
n) indicoçÕo do prozo poro execuÇÔo do controto ou entrego do ob

o) indicoçoo àoi tonçàtt poro o coso de inodimplemento;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPâl de ltaituba

p) indicoÇÕo do locol onde poderó ser exominodo e odquirido o projeto

bósico, e se hó projeto executivo disponível no doto do publicoçôo do editol e o locol onde

poderó ser exominodo e odquirido (p/obros e serviços);.
q) indicoçÕo dos condiçÕes poro porlicipoçÕo do licitoçÕo'

rj'inoi.oção do Íormo de opresenloçÕo dos proposlos;

sl indicoçoo do crilerio poro iulgomento' com disposiçÕes cloros e

porômelros objetivos; ináicoçõo dos locois' horórios e códigos de ocesso poro

iornecimento de inÍormoçÔes sobre o licitoçÕo oos inleressodos;

t) indicoçÕo dos crilérios de oceitobilidode dos preços unitório e globol e

indicoçõo dos condições de pogomenlo'

No que respeito à minulo controtuol' incumbe oo porecislo pesquisor o

conformidode dos seguintes ilens:

o) condiçÕes poro suo execuÇÕo' expressos em clóusulos que definom os

direilos,obrigoçÕ"r"r"rponrobilidodesdosportes'emconformidodecomoslermosdo
fi"lioçoo 

" 
oã óroposto o que se vinculom, estobelecidos com clorezo e precisÕo;

b) registro dos clóusulos necessórios:

I - o objeto e seus elementos coroclerÍsticos;
ll - o regime de execuÇÔo ou o formo de Íornecimenlo;
lll - o preÇo e os.oÁdiçÕes de pogomento' os cÍitérios' doto-bose e

periodicidode do reojusiomenio de pÍeços, os critérios de otuolizoçÕo monetório entre o

doto do odimplemento dos obrigoçÕes e o do efelivo pogomento;
lv - os prozos dãin'rcio de etopos de execuçôo' de conclusÕo' de enlrego'

de observoçõo e de recebimenio definitivo, conf orme o coso;
V - o crédito pelo quol correró o despeso' com o indicoçÕo do

clossificoÇôo Íuncionol progromótico e do ca'tegorio econÔmico;
vl - os gorontios oÍerecidos poro osseguror suo pleno execuçÕo' quondo

exigidos;
VII-osdireiloseosresponsobilidodesdospoÍes'ospenolidodescobíveis

e os volores dos mullos;
Vlll - os cosos de rescisÕo;
lX-oreconhecimentodosdireitosdoAdministroÇÕo'emcosoderescisÕo

odminiskotivo previslo no orl. /7 desto Lei;

X - os condiçÕes de importoçÕo, o doto e o loxo de cÔmbio poro

conversÕo, quondo for o coso;
Xl - o vinculoçÕo oo edilol de liciloÇÕo ou oo termo que o dispensou ou

o inexigiu, oo convile e Ô proposto do licitonle vencedor;
Xll - o legisloçÔo oplicóvel à execuçÕo do controlo e especiolmênle oos

cosos omissos;
Xlll - o obrigoçÕo do conlrotodo de monteÍ, duronle lodo o execuq{o do

conlrolo, em compolibilidode com os obrigoçôes por ele ossumidos, Íodos os conpi§oes
de hobilitoçÕo e quoliÍicoçÕo exigidos no licitoçÕo: Ã-

,Y\

J\'Nf



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura M u nicipal de ltaituba

XIV - clóusulo que declore competente o foro do sede do AdmjnislroçÕo
poro dirímir quolquer quêstÕo controtuol, solvo o disposto no s óo do ort. 32 do Lei n.
8.66ó/?3i

XV - A duroçôo dos controtos odstrilo o vigêncio dos respectivos crédilos
orÇomenlórios, ressolvodos os hipóleses previstos no or1.57 do Lei n. 8.666/93.

Considerondo que o editol seguÍu lodos os couielos rêcomendodos pelo
Lei 10.520/2002, com oplicoÇÕo subsidiório do Lei B.óóól93;

Considerondo que o procedimento nÕo opresento irreguloridodes que
possom moculor o certome e que o minuto do editol segue os preceilos legois que regem
o molério, opino pelo prosseguimenlo do processo licitolório em seus ulteriores otos.

Registro, por fim, que o onólise consignodo nesle porecer se oteve às
quesÍÕes jurídicos observodos no instruçÕo processuol e no editol, com seus onexos, nos
lermos do ort. 10, § 1", do Lei no 10.48012002, c/c o porógrofo único do ort. 38 do Lei n"
8.ó66/93. NÕo se incluem no ômbilo de onólise deste Procurodor os elemenÍos técnicos
perlinentes oo certome, como oqueles de ordem finonceiro ou orÇomenlório, cujo
exotidÕo deveró ser veriÍicodo pelos setores responsóveis e outoridode competen'te do
Prefeiluro Municipol de lloitubo.

É o porecer, sub censuro
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Seguem choncelodos os minutos do Edilol e Controto oro exominodos.
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